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INDICAÇÃO  Nº  1364,  DE  2003

CONSIDERANDO que, a medida visa através da Inclusão Digital proporcionar conhecimento e acesso aos serviços fornecidos através da Internet como: cursos, consultas de CPF, jornais do dia, integração social através de Chat, e, etc.

CONSIDERANDO que, a solicitação é de grande alcance social, visto que, além de favorecer os desprovidos de recursos informatizado, também irá beneficiar às demais classes sociais, que poderão se servir de tal recurso no seu dia a dia. A informatização das cidades com menos de 50 mil habitantes e periferia das metrópoles, só vem a beneficiar a população, além de tornar mais prático e eficiente o acesso às informações, pesquisas, etc.

CONSIDERANDO que, através da informatização, conforme solicitado, é além de tudo, um incentivo a mais para os jovens que atraídos pelo sistema, vão adquirindo interesse em se especializar cada vez mais, tornando-se uma pessoa mais culta e ativa no seu dia a dia.

Pelas razões acima expostas, solicito a aprovação da presente INDICAÇÃO a fim de que, as cidades com menos de 50 mil habitantes, bem como as periferias das metrópoles, tenham o benefício de se informatizar, sendo assim inserido condições para que as informações cheguem à população com a agilidade e qualidade necessária.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a instalação de microcomputadores ligados à Internet para a Inclusão Digital em locais de fácil acesso tais como: casas lotérica, agências do Correio, bibliotecas pública  e Câmaras Municipais.

Sala das Sessões, em 03/09/2003

a) ADILSON BARROSO
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